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PROJETO DE LEI NO OO9/2025 - CMA/ES

ATRTBUT oeuouuteçÃo Aa cAMPo DE

FUTEBOL SOCIETY SITUADO NO CENTRO

REcREATTvo Do rranelr.Ão "MANoEL

BrrÍENcouRT DE MTRANDA", no uuxtcÍpto
DE ALEGRE/ES.

Art. 10. Fica denominado de "Ailton ,osé de Souza" o campo de Futebol Society situado
no Centro Recreativo do Terreirão "Manoel Bittencourt de Miranda", localizado no bairro Vila

do Sul, no Distrito da Sede do lvlunicípio de Alegre/ES.

Art, 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Alegre (ES), 24 de março de 2025

sÉncro NCOURT RIDOLPHI
Vereador
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O PREFEITO |4UNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CÂMARA MUNtctPAL DE ALEGRE
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